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Aos dezessete dias do mês de junho de 2020, às 14:00 quatorze horas, em primeira 
Convocação, atendendo ao Convite escrito enviado pelo Senhor CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, Presidente do CIS, nas dependências do CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 22° Reg. de Ivaiporã – PR, na Rua Diva Proença n° 500, centro, 
na cidade de Ivaiporã – PR, e os demais secretários e gestores, representantes dos 
municípios consorciados, participando por meio do sistema de reunião Zoom da respectiva 
Assembleia de Prefeitos nº 04/2020. Presentes: o Município de NOVA TEBAS, o presidente 
da entidade, o senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, e pela secretária de 
saúde do seu município, a Sra. MARCIA REGINA ROSSI; o Município de ARAPUÃ, 
representado pelo seu prefeito, o senhor DEODATO MATIAS e seu secretário de saúde, o 
senhor SEBASTIÃO HUIDA; o Município de CANDIDO DE ABREU, representado mediante 
instrumento de procuração pela senhora Aridiane Rosa (secretária de saúde); o Município de 
CRUZMALTINA, devidamente representado pelo senhor Joao Antônio Ferreira de Castro 
(secretário de saúde); o município de GODOY MOREIRA, representada pelo prefeito 
municipal senhor JOSÉ GONÇALVES, o município de IVAIPORÃ, representado mediante 
instrumento de procuração pelo senhor CLAUDENEY CARVALHO MARTINS, Secretário de 
Saúde; o Município de LIDIANÓPOLIS, representado pela Secretária de Saúde 
ELIZANGELA CARVALHO MAIA; o município LUNARDELLI, representado mediante 
instrumento de procuração pela Sra. REGINA APARECIDA GALEGO, Secretaria de Saúde; 
O Município de MATO RICO, representado pelo secretário de saúde Sr. Clereston Padilha; o 
município de JARDIM ALEGRE, representado mediante instrumento de procuração pela 
senhora SILVIA BOVO (secretária de saúde); o município de SÃO JOÃO DO IVAÍ, 
representado pela senhora Adriana Da Silva Ceron de Almeida (secretária de saúde); o 
Município de RIO BRANCO DO IVAÍ, representado pelo seu prefeito, o senhor GERÔNCIO 
ROSA, e por sua secretária de saúde, a senhora JUCIRLENE CORREIA SANTOS ANDERS 
(secretária de saúde); O município de MANOEL RIBAS, representado pelo seu secretário de 
saúde, o senhor JOÃO MOACIR SCHEMBERG 1) HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE 
CESSÃO DE USO – IMPRESSORA/COMPUTADOR; 2) APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
DE CRÉDITO ADICIONAL; 3) ADIANTAMENTO 13° SALARIO PARA MÊS DE OUTUBRO. 
4) RETORNO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO 5) DEMAIS ASSUNTOS; 1) O Presidente 
do CIS, iniciou a palavra destacando que no mês de fevereiro foi informado aos municípios 
na Assembleia de 17 de fevereiro de 2020 que estes poderiam receber via cessão, os 
equipamentos recebidos por meio de convenio federal, sendo os bens impressoras e 
computadores, que seriam destinados ao setor de agendamento dos municípios, dos quais 
os municípios de Lunardelli e Nova Tebas manifestaram interesse pela respectiva cessão 
dos bens, sendo informado aos demais municípios, que, o total de 08 (oito) equipamentos 
estarão à disposição para envio de ofícios com finalidade de recebimento destes 
equipamentos, sendo homologado as cessões para os municípios solicitantes, bem como 

 

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

não havendo objeções para tal. 2) O Presidente em sequência tratou sobre o tema relativo a 
aprovação do crédito adicional sob a resolução de n° 16/2020, do qual fez explanação sobre 
os valores de R$ 29.236,00 (vinte e nove mil duzentos e trinta e seis reais) que serão 
destinados para reforçar as dotações de material de consumo e serviços de tecnologia da 
informação e comunicação – pessoa jurídica, sendo aberta palavra aos gestores, não 
havendo objeções quanto, ficando assim aprovado o crédito adicional. 3). Em sequência, foi 
tratado sobre a proposta de adiantamento no décimo terceiro para os servidores do CIS para 
o mês de outubro de 2020, tendo em vista haver recurso já destinado para custear tais 
valores, aberto para debates, não houve quaisquer objeções, seguindo aprovada. 4) Fora 
tratado além, da possibilidade de o consórcio adquirir por meio de dispensa de licitação, 
cerca de 200 termômetros a lazer, sendo 05 (cinco) para cada município consorciado 
inicialmente, dos quais o Presidente salientou da importância de tal equipamento no 
enfrentamento da COVID-19, do qual, não houve objeção por parte dos municípios, sendo, 
por tanto, aprovada. 5). Houve também a proposta de inclusão do teste sorológico para 
detecção de anticorpos totais (teste por eletroquimioluminescência) na tabela de valores do 
CIS, exame este que busca maior segurança nos diagnósticos da COVID-19, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), sendo aprovada pelos municípios. 6) Seguindo os assunto da pauta, o 
Presidente informou que no período da manhã do dia de hoje 17/06/2020, este participou de 
uma reunião com a regional de saúde, consórcio, apoiadora do COSEMS e o município de 
Ivaiporã, onde foi tratado de vários assuntos, entre eles o tema relativo a recursos que se 
encontram sem utilização, sendo sugerido um grupo de estudo da gestão financeira para 
discutir a otimização e organização destes recursos FAE, FPO e APSUS com os contadores 
o COSEMS e a Regional de Saúde. O Presidente informou que o CIS possui na conta do 
COMSUS o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para serem utilizados nas redes 
de atenção as condições crônicas, houve a proposta deste recurso ser utilizado em cinco 
meses, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2020 salientando que até o 
mês de julho deverá ser feito um estudo para que no mês de agosto possa iniciar a 
utilização deste recurso, sem objeções, sendo aprovado.  7) Em sequência foi tratado a 
respeito da resolução de n° 15 sobre o tema Centro de Atendimento da COVID-19, relativo a 
Portaria do Ministério da Saúde sob o n° 1.445, para criação e implantação do centro de 
atendimento, que, junto ao governo federal, haverá recurso no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil) reais por mês, assim, a proposta para aprovação é a contratação de um grupo 
de profissionais, dos quais englobam médicos 20 horas com salário de R$ 7.500 (sete mil e 
quinhentos reais) e 40 horas semanais com salário de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
enfermeiros 40 horas com salário de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) e técnicos de 
enfermagem 40 horas com salário de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para este 
atendimento por meio do Consórcio para os municípios que optarem pelo Centro de 
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Atendimento, assim, fica aprovado pelos municípios a respectiva contratação por meio do 
CIS via Contrato de Programa. 

 
 
8) por derradeiro, tratou-se sobre o retorno das atividades do CIS, salientando que desde 
meados de março o Consórcio não possui atendimento eletivo, somente urgência e 
emergência, assim passou a palavra aos prefeitos e representantes dos municípios para que 
estes pudessem explanar quanto ao assunto, os municípios salientaram que a volta neste 
instante não deveria ocorrer, pois, existe diversos casos da COVID-19 na região, devendo 
somente ser mantido os casos de urgência e atendimento perante as clinicas médicas 
credenciadas, sendo uma unanimidade tal posicionamento, com ressalvas das 
flexibilizações de casos de urgência. O Presidente reforçou que o CIS estará à disposição 
para realizar agendamentos de urgências, assim havendo necessidades, os municípios 
deverão entrar em contato diretamente com o CIS para que seja realizado o agendamento 
no caso especifico. 9) A advogada Dra. Adriana, salientou sobre a situação relativa do 
médico Talel Hosni, do qual firmou acordo de não persecução civil com o MPPR 
homologado pelo Juízo da Comarca de Ivaiporã - PR, diante disto, este está impedido de 
contratar com administração pública pelo prazo de 03 (três) anos, dando ciência aos 
gestores quanto a esta proibição, para aqueles com contrato vigente possam encerra-los. 
Por fim o Presidente agradeceu os municípios que cederam seus servidores para ajudar em 
reparos na sede do CIS, bem como informou que será enviado o plano de contingência para 
os municípios. E nada mais havendo a discutir, o Presidente deu por encerrada a presente 
reunião, e, eu Mattheus Fellippe de Oliveira Silva, lavrei a presente ata, que foi aprovada 
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pelos presentes, e que vai por mim assinada contendo as fotos anexas da presença dos 
demais participantes. 
 
 

 

_________________________________________________________________________ 
 

DISTRATO Nº 002/2020 
 
REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2018 
 
 
Distrato de contrato, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do 
Oeste – PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na 
Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR e, de 
outro lado ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.473.950/0001-02, com sede na Localidade do Rio 
Bandeira, Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 
99280201, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Romildo Cordeiro de Souza, inscrito no CPF n.º 
577.810.449-91, residente e domiciliado na Localidade de Rio Bandeira, Município de Santa Maria 
do Oeste – Paraná, doravante designado, simplesmente, CONTRATADO partes que celebram o 
presente termo mediante as condições abaixo estabelecidas: 
 
 
Parágrafo 1º: 
 Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 
Administrativo nº 084/2018, referente ao Processo Licitatório elaborado na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2018, sem ônus para ambas as partes, considerando que conforme 
dispõe a Clausula Sexta do Contrato Administrativo o mesmo pendurará até 19 de Junho de 
2020. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo. 
  
Santa Maria do Oeste, 19 de Junho de 2020. 

 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 
57781044991 
 
 
 
  

 _______________________________                                                      
Reginaldo Maciel de Oliveira 
RG: 8.767.416-9 
CPF: 058.445.999-85 
 

______________________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 
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AVISO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 04/2020 

      SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação a seguir:  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N.º 04/2020. 
PROCESSO N.º: 153/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO, CONFORME DEMANDA, TÃO SOMENTE DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO OU PEQUENOS REPAROS, EM GALERIAS, 
BOCAS DE LOBO, SISTEMAS DE DRENAGEM, COM FORNECIMENTO INTEGRAL 
DOS MATERIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, POR MEIO DE MAIOR 
DESCONTO LINEAR SOBRE A NA RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIL/PRED 03/2019. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO LINEAR. 
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 24 de julho de 
2020, até às 08h45min, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guarapuava -
PR.  
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 24 de Julho de 2020, às 09h00min. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Guarapuava, 19 de junho de 2020.  
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

DIEGO VOLFF 
Presidente da Comissão de Licitações 
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                             AVISO 
       PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 150/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
COMPUTADORES. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto Municipal 1168/2006, Decreto Municipal 
6320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45 do dia 06/07/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir a das 
09h00 do dia06/07/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 17 de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 151/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 
TIPO RESPIRADOR FACIAL PFF2 PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
NAS AÇÕES DE COMBATE À COVID-19. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Leis Federais nº 10.520/02, 8.666/93 e 13.797/2020 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1168/2006, 1447/2007 e 
6320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45 do dia 30/06/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 30/06/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 152/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NAS AÇÕES DE COMBATE À 
COVID-19. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Leis Federais nº 10.520/02, 8.666/93 e 13.797/2020 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1168/2006, 1447/2007 e 
6320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
13h45 do dia 30/06/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
14h00 do dia 30/06/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 154/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRIQUETES 
PARA A CALDEIRA DA PISCINA DO CENTRO MUNICIPAL DE ATIVIDADES 
AQUÁTICAS (AQUACENTRO). 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1168/2006, 1447/2007 e 
6320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
13h45 do dia 06/07/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
14h00 do dia 06/07/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 155/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS NO ÂMBITO DO CONVÊNIO 
890959/2019 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal 10024/2019, bem como Decreto Municipal 
6320/2017. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 
08h45 do dia 07/07/2020. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: a partir das 09h00 do 
dia07/07/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO  
Pregão Presencial n.º 100/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 142/2020.  
CONTRATADA: DOIS IRMÃOS LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHÃO LTDA EPP 
VALOR TOTAL: R$ 464.997,82 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil novecentos e 
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos). 
CONTRATO Nº: 144/2020. 
CONTRATADA: JULIANO JOSÉ FAGUNDES 05361642908. 
VALOR TOTAL: R$ 67.195,20 (Sessenta e sete mil cento e noventa e cinco reais e 
vinte centavos). 
CONTRATO Nº: 146/2020.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA RPL LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 178.978,87 (cento e setenta e oito mil novecentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
VIGÊNCIA: 15/10/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Contratos. 
 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 236/2019  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA DE PISCINA PARA O AQUACENTRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E RECREAÇÃO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 87/2020. 
CONTRATADA: COMERCIAL TOLOTTI LTDA – ME. 
VALOR TOTAL: R$ 17.122,50 (Dezessete mil cento e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
ATA Nº: 88/2020. 
CONTRATADA: LOBO CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME.  
VALOR TOTAL: R$ 37.536,90 (Trinta e sete mil quinhentos e trinta e seis reais e 
noventa centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
DEVIDAMENTE QUANTIFICADO E ESPECIFICADO. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 91/2020. 
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA.  
VALOR TOTAL: R$ 439.200,00(quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2019 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR REPAROS/MANUTENÇÃO NA UNIDADE DE 
SAÚDE FARMÁCIA CENTRAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA – EPP. 
CONTRATO Nº: 121/2020.   
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 27.056,30 (vinte e sete mil cinquenta e seis 
reais e trinta centavos). 
VIGÊNCIA:  O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato será de 30 
(trinta) dias corridos, e o prazo de vigência será de 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, ambos contados a partir da data de assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2020 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
Administrativa e Financeiro. 
 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO 
REPUPLICAÇÃO 

Onde se lê: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2020 
Leia – se: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2019 

(Publicação realizada entre os dias 14/03/2020 a 22/03/2020).  
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR REPAROS/MANUTENÇÃO NA AQUACENTRO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA – EPP. 
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº: 044/2020.   
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 27.299,53 (vinte e sete mil duzentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e três centavos). 
VIGÊNCIA:  O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato será de 60 
(sessenta) dias corridos, e o prazo de vigência será de 90 (noventa dias) dias 
corridos, ambos contados a partir da data de assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2020 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
Administrativa e Financeira. 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO  
Dispensa de Licitação nº 48/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA CORONAVIRUS- 
COVID-19.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 122/2020. 
CONTRATADA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI. 
VALOR TOTAL: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 
VIGÊNCIA: 08/09/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2020 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
Administrativa e Financeira. 
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 
  

Rua Professora Diva Proença, 500 - Centro –CEP: 86.870-000 - Estado do Paraná  
Fone (43) 3472-0649 - CNPJ: 02.586.019/0001-97  

 

   

RATIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 64/2020 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 12/2020 
 
REF: AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO PARA OS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS, CONFORME APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA, 
DEVIDO A PANDEMIA DE COVID 19 E NORMAS DE ENFRENTAMENTO EM 
VIGÊNCIA, conforme inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93.  
A documentação referente à Dispensa n° 12/2020 atende a todos os requisitos do 

Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 
12/2020, para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa 
SOUPELLI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI-ME, CNPJ/MF: 15.224.228/0001-32, 

perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 61.220,00 (sessenta e um mil, duzentos e vinte 

reais). 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 19 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

__________________________ 
ENFº. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, bem como parecer jurídico, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a 
presente Convite 01/2020 nestes termos: 
 

Data Convite 01/06/2020 
Objeto        
 

REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DA BORBOLETA ABAIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

 
FORNECEDOR: CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP - CNPJ: 04.465.784/0001-84 
Valor Total do Fornecedor: R$ 45.814,99 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e 
noventa e nove centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Total 
1 REFORMA DO EDIFÍCIO UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE NA COMUNIDADE BORBOLETA ABAIXO, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
DOCUMENTAÇÕES EM ANEXO. 

SERV 1 R$ 45.814,99 

 
DOTAÇÃO: 

08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 303 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
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Data Convite 01/06/2020 
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REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DA BORBOLETA ABAIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
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FORNECEDOR: CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP - CNPJ: 04.465.784/0001-84 
Valor Total do Fornecedor: R$ 45.814,99 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e 
noventa e nove centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Total 
1 REFORMA DO EDIFÍCIO UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE NA COMUNIDADE BORBOLETA ABAIXO, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
DOCUMENTAÇÕES EM ANEXO. 

SERV 1 R$ 45.814,99 

 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

     TERMO ADITIVO Nº 2 
CONTRATO Nº. 01/2020 

Termo Aditivo ao Contrato nº.01/2020, de 

prorrogação de Prazo de vigência e execução 

celebrado entre o Município de Pitanga e a 

Empresa, ELETRO INSTALADORA K-LUZ LTDA 

na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o município de pitanga e de outro, 

a empresa, ELETRO INSTALADORA K-LUZ LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo 

consenso, o seguinte termo aditivo nº.02, ao contrato nº. 01/2020, referente à 

l ici tação nº.79/2020, na modalidade Pregão para CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA 

FRANCISCO BERARDI, TRECHO EM FRENTE A ESCOLA TÉCNICA CEEP, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de execução e vigência originalmente previsto, 

ficam prorrogado por período de 90 (noventa) dias, encerrando-se em 

12/08/2020. Em conformidade com o Artigo 57, §1º da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 14 de maio de 2020. 
 
 
 

___________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 
 
 

_____________________________ 
ELETRO INSTALADORA K-LUZ LTDA 

 
 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 166/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP. 
 
OBJETO: REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BORBOLETA 

ABAIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

VALOR: R$ 45.814,99 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e nove 
centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 303 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 
VIGÊNCIA: 19/12/2020 

EXECUÇÃO: 12/09/2020 

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2020 

MODALIDADE: Convite. Nº. 01/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 160/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP. 
 
OBJETO: REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO RIO XV DE 

BAIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

VALOR: R$ 43.900,02 (quarenta e três mil ,  novecentos reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 303 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
08.002.10.301.0801.1.043.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 
VIGÊNCIA: 06/12/2020 

EXECUÇÃO: 06/09/2020 

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2020 

MODALIDADE: Convite. Nº. 03/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
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